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PREFEITURA MUNICIP/.L CA SERRA 
ESTADO DO E SºÍRl10 SA~TO 

LEI N9 635/78 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERR.~, ESTADO DO ESP!RITO SANTO. 

Faço saber que a câmara Municipal aecretou eu sanciono a seguin­

te Lei: 

Art9 19 - Fica o Poaer Executivo autorizado a conceder I 

senção de Impostos à Senhora CIAUDIA ROSA LOUREIRO, em virtude ' 

da referida senhora não possuir recursos. 

Art9 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ! 

caçao, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Serra, 18 de julho de 1978. 
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